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  ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


  PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA DO SUL

ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

PEDIDO DE COMPRA Nº 3617/2026
Município de Esperança do Sul 

Secretaria Municipal de Obras, Trânsito e Viação 
Necessidade da Administração: Solicitação de Contratação de empresa especializada, por meio de empreitada global, incluindo material e mão de obra, para CONSTRUÇÃO DE  20 (vinte) UNIDADES HABITACIONAIS.
1. OBJETO:

CONSTRUÇÃO DE 20 UNIDADES HABITACIONAIS PELO PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA - MCMV FNHIS SUB 50 – RECURSO MINISTÉRIO DAS CIDADES – TERMO DE COMPROMISSO Nº 995968/2025.

A construção de 20 unidades habitacionais pelo Programa Minha Casa, Minha Vida – MCMV FNHIS Sub 50 é essencial para reduzir o déficit habitacional do Município, especialmente entre famílias de baixa renda que vivem em condições precárias e sem acesso adequado à infraestrutura urbana.

Os recursos do Ministério das Cidades, viabilizados pelo Termo de Compromisso nº995968/2025, permitem a implantação de moradias com padrão mínimo de qualidade e conformidade técnica, garantindo segurança, salubridade e dignidade às famílias beneficiadas. O empreendimento também contribui para o desenvolvimento econômico local, estimulando a cadeia da construção civil e promovendo organização territorial, prevenindo ocupações irregulares e riscos ambientais.

Assim, a execução das 20 unidades habitacionais representa ação prioritária de política pública, assegurando inclusão social, melhoria da qualidade de vida e atendimento às diretrizes do PLHIS, do Estatuto da Cidade e da legislação habitacional vigente.

2. DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

O plano de contratações anual encontra-se em fase de elaboração, razão pela qual ainda não é possível demonstrar a compatibilidade total entre a necessidade apresentada e a previsão orçamentária. Contudo, a contratação dos serviços descritos neste estudo será contemplada assim que o plano for finalizado e aprovado, com a devida inclusão nos recursos orçamentários da Secretaria responsável.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Para a contratação de empresa dos itens descritos, os licitantes deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação e apresentar a documentação necessária à habilitação, conforme disposto no art. 62 da Lei nº 14.133/2021 e edital de licitação.

A natureza do objeto será para a execução de obra e/ou serviços de engenharia, conforme Projeto elaborado por profissional habilitado com registro no respectivo conselho de classe CREA.

4. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE

A estimativa de quantidade baseia-se nas necessidades levantadas no local, na dotação orçamentária e recurso financeiro disponível para aplicação no referido projeto a ser executado. 

	Item 
	Especificação 
	Unid. 
	Quant.
	Valor máx. Total em R$
	Valor máx. total em R$ 

	001
	Contratação de empresa especializada, por meio de empreitada global, incluindo material e mão de obra, para CONSTRUÇÃO DE   20 UNIDADES HABITACIONAIS, incluindo material e mão de obra, realização de obra de edificações residenciais do programa FNHIS Sub 50, com área total de 53,86 m² por unidade, conforme Memorial Descritivo, Projeto, Planilha Orçamentária e Cronograma
	Un
	20
	152.607,84
	3.052.156,80


a) Na proposta readequada da Empresa vencedora deverá ser especificado em separado o valor da mão de obra e material para execução do objeto. 

b) A Empresa deverá responsabilizar-se pela limpeza da obra após a conclusão dos serviços.

c) Quando da participação de Cooperativas sobre o valor orçado da mesma para a Mão de Obra, terá sobre o mesmo um acréscimo/adicional de 15% (quinze por cento), referente a Imposto Previdenciário (INSS) que o Município terá que recolher a Previdência Social.
d) Quando da entrega da Obra a mesma deverá estar limpa, totalmente acabada, com todas as Instalações (elétricas, água, esgoto, gás, pluviais, etc.) em pleno funcionamento e com o INSS da Obra Totalmente Quitado (com a apresentação da CND da Previdência Social).

e) Projeto, Memoriais e Diversos, referente ao Objeto deste processo Licitatório, poderá ser adquirido junto ao setor de engenharia os quais também se encontram anexo a este processo.

f)  Para maiores Informações sobre a Obra entrar em contato com o Engenheiro Responsável Sr. EDUARDO NOLL (55-996070863).

g) A Empresa vencedora deverá seguir rigorosamente o Projeto e Memórias Descritivos da Obra e dos Materiais e Cronograma, elaborados pelo Setor de Engenharia, que fazem parte deste.

h) A Empresa que participar desta Licitação deverá possuir, em Contrato Social (da mesma), no Mínimo 10% (dez por cento) do Valor Orçado/Cotado pela mesma (pela Obra) como Capital Registrado, o qual será conferido no ato de análise da documentação da Empresa vencedora do presente processo.

h.1) Contrato Social e ou Alterações / Aditivo Contratuais devidamente registrado na Junta Comercial, deverão estar devidamente regularizados até a data da habilitação, ou seja, conferência dos documentos, sob Pena de Desclassificação / Inabilitação da Empresa Licitante
i) A Empresa Licitante deverá apresentar Planilha Orçamentária discriminando o Valor do material e o valor da Mão de Obra separadamente, bem como o BDI, conforme exigências de Lei da Previdência Social, com também a Declaração dos Encargos Sociais e o Cronograma de Execução, documentos estes que deverão acompanhar a proposta readequada da Empresa vencedora do presente processo. 

j) Será exigida, no momento da assinatura do contrato, a comprovação do recolhimento do valor equivalente a 5% (cinco por cento) do valor da contratação, a título de garantia nos termos do Artigo 96 e seguintes da Lei 14.133/21. 

1.2 A presente licitação será realizada na modalidade de concorrência eletrônica, de acordo com o arrimado pelo art. 6º, inciso XXXVIII; art. 28, inciso II; art. 29; todos da Lei n.º 14.133/2021, conforme item 1.3, considerando a oportunidade de maior concorrência e competitividade aos interessados, a fim de oportunizar, igualmente, maior vantajosidade e economicidade ao ente público ordenador na escala de preços a serem ofertados.

1.3 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos do art. 6º, inciso XXXVIII, da Lei n.º 14.133/2021, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
1.4 A licitação será realizada de acordo com as regras específicas para o regime de entrega POR PREÇO GLOBAL, nos termos do art. 6º, inciso XII, da Lei n.º 14.133/2021.
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO E ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

A estimativa do valor do projeto foi baseada na Tabela SINAPI, conforme o disposto no artigo 23 da Lei nº 14.133/2021. 

A estimativa de quantidade baseia-se no projeto elaborado de acordo com as dimensões do prédio.
Os documentos que comprovam a pesquisa de mercado encontram-se anexos.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

            Execução do Projeto de construção de 20 unidades habitacionais pelo Programa Minha Casa, Minha Vida - MCMV FNHIS sub 50 – recurso Ministério das Cidades – Termo de Compromisso nº 995968/2025.
7. PARCELAMENTO/AGRUPAMENTO DE ITENS:

A licitação será realizada no formato Preço por Empreitada Global.

8. RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS

      A contratação visa atingir os seguintes resultados:

Execução da Obra de Acordo com as especificações técnicas constantes no Projeto.

9. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO

Não há necessidade de adaptação direta, pois serão enviados a contratada modelos, especificações, descritivos de cada secretaria solicitante. A administração deve assegurar que todos os recursos necessários para a fiscalização e acompanhamento da execução do contrato estejam disponíveis.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATADAS/INTERDEPENDENTES

Não há contratações interdependentes diretamente relacionadas a este objeto. 

11. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS

Impactos ambientais são as alterações no ambiente causadas pelas ações humanas. Os impactos ambientais podem ser considerados positivos e negativos. Os impactos negativos ocorrem quando as alterações causadas geram risco ao ser humano ou para os recursos naturais encontrados no espaço. Por outro lado, os impactos são considerados positivos quando as alterações resultam em melhorias ao meio ambiente.

A construção dessas 20 unidades habitacionais, pode gerar impactos ambientais temporários e permanentes, sobretudo durante a fase de obras. Abaixo, estão descritos alguns desses impactos e possíveis medidas mitigadoras, incluindo requisitos de baixo consumo de energia e logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e resíduos, quando aplicável:

11.1 Supressão de vegetação e alteração do solo

Impacto:

A movimentação de terra para implantação das edificações pode ocasionar a supressão de vegetação rasteira e a alteração das características naturais do solo.

Medidas de mitigação:

Limitar a supressão vegetal apenas às áreas estritamente necessárias à implantação das unidades;

Preservar a vegetação existente no entorno sempre que possível;

Realizar a recomposição vegetal ou paisagística nas áreas livres após a conclusão das obras.

11.2 Geração de resíduos sólidos da construção civil

Impacto:

A execução das obras gera resíduos como entulhos, restos de concreto, madeira, embalagens e outros materiais.

Medidas de mitigação:

Implantar Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC);

Realizar a segregação dos resíduos na origem;

Destinar corretamente os resíduos para locais licenciados, priorizando a reutilização e reciclagem.

11.3  Emissão de poeira e material particulado

Impacto:

A movimentação de solo, transporte de materiais e execução de serviços podem gerar poeira, afetando a qualidade do ar local.

Medidas de mitigação:

Umidificar vias e áreas expostas durante períodos secos;

Cobrir cargas transportadas;

Manter o canteiro de obras organizado e limpo.

11.4 Emissão de ruídos e vibrações

Impacto:

O uso de máquinas, equipamentos e ferramentas pode gerar ruídos, causando incômodo à vizinhança.

Medidas de mitigação:

Restringir as atividades mais ruidosas aos horários permitidos pela legislação municipal;

Realizar manutenção preventiva dos equipamentos;

Utilizar equipamentos com menor emissão sonora sempre que possível.

Ao apresentar esses pontos no estudo técnico preliminar, será possível destacar a conscientização ambiental e a busca por soluções sustentáveis, contribuindo para uma licitação mais responsável e alinhada com as preocupações ambientais. 

De forma a mitigar os possíveis impactos ambientais, os veículos e equipamentos deverão atender aos limites padrão de controle ambiental, em estrita observância às normas específicas aplicáveis (municipais, estaduais e federais), sob pena de imediata substituição dos mesmos e sem prejuízo das penalidades pertinentes.

12 DAS PENALIDADES E EXTINÇÃO

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
II - multa;

a) Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
b) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
c) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
d) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
III - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
IV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021)

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

Neste sentido, os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

Além disso, deve se observar as demais determinações legais aprazadas nos artigos 160 e seguintes da Lei Federal 14.133 de 2021. 
13 PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO 

A demanda será acompanhada pela equipe técnica responsável devidamente capacitada para tomar as providências necessárias e possíveis para o sucesso da contratação, incluindo o aceite da proposta e eventuais diligências no intuito de garantir a qualidade da execução das obras.

Por fim, considerando que a Administração Pública deverá definir o objeto no TR - Termo de Referência - com todos os seus elementos essenciais e acidentais, homenageando a qualidade, o benefício, a superioridade e, enfim, a vantagem que não é – em absoluto – sinônimo de menor valor, o edital deve prever mecanismo de obtenção de qualidade e estabelecer as exigências de qualificação técnica e econômico-financeira que sejam pertinentes e correlatas ao cumprimento das obrigações assumidas, acompanhando o mandamento constitucional estampado no inciso XXI do artigo 37 da Carta Maior.

14 DECLARAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE DA AQUISIÇÃO 
Diante de toda a análise desenvolvida no presente estudo técnico preliminar, a contratação mostra-se viável em termos de disponibilidade de mercado, forma de fornecimento dos objetos, competitividade, não sendo possível observar óbices ao prosseguimento da presente contratação. Diante o exposto declara-se viável e razoável esta contratação.

15 POSICIONAMENTO CONCLUSIVO

Após análise e discussões com os setores envolvidos, conclui-se que a realização de Concorrência Pública Eletrônica, é a mais viável e necessária para garantir uma competição ampla e mais vantajosa ao Município. 

Esperança do Sul, 19 de junho de 2026.

__________________________________________

CARLOS MARQUES 

Sec. Municipal de Obras, Trânsito e Viação 
__________________________________________

ADEMIR VILLERS DA CRUZ

Prefeito Municipal
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